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3312021 o. s. N" 2412021

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 5512021, que "Dispõe sobre a

obrigatoriedade de hospitais Públicos e Unidades de Pronto Atendimento

- UPAs do Estado de Mato Grosso, disponibilizar à rede de comunicação

de dados sem fio Wi-Fi gratuitamente aos usuários, que realizarem

qualquer espera/atendimento. ".
Deputado Sílvio Fávero.

RELATOR (A): DEPUTADO (A) §^.5"»

I _ RELATORIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria

de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 7312020, Protocolo n"

234l2o2o,lido na 1n Sessão Ordinária (0210212021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n'"

5512021, de autoria do Deputado Silvio Fávero, que "Dispõe sobre a

obrigatoriedade de hospitais Públicos e Unidades de Pronto Atendirnento -
UPAs do Estado de Mato Grosso, disponibilizar à rede de cotnunicação de

dados sem fio Wi-Fi gratuitamente aos usuários, que reahzarem qualquer

espera/atendimento.".

Em 2410212027, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme arligo 360, inciso III, alínea "b" do Regimento Intetno, para a

Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, para a emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatorio.
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II - PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos

os projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do

Regimento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol

de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26,

XXVil daCartaEstadual e no art. 171, inciso VIII do Regimento Interno'

Noquedizrespeitoàtramitagãoeabordagemdotema,o

Regimento Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei

que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, conforme

Ficha Técnica apresentada no procosso em manejo, não foram encontradas

ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos moldes preceituados

pelo Regimento Interno desta Casa de Leis'

Destarte, procede-se à de mérito por parte desta Comissão'

Nesse escopo, a proposição deve ser avaliada sob três enfoques: oportunidade,

conveniência e relevância pública.

opoúuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos

de fato e de direito. O pressuposto de direito é a disposição legal que a

estrutura; e o pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a

Administração a Praticar o ato.

um ato é conveniente quando seu conteúdo jurídico produz

um resultado que atenda à Íinalidade pretendida, que é a satisfação ao interesse

público e relevância social. O interesse público refere-se ao "bem geral"' O

interesse público é um conceito central paru a política, a democracia e a
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naíxezado próprio governo, já a relevância social é justamente a verificação

da importância daproposta para população'

euanto à noção de relevância pública, essa está diretamente

associada com a de interesse público. As ações e serviços públicos são de

relevância pública porque existe, quanto a sua prestação, um interesse público

primário. E um interesse que conta com aceitação de todos. Por conseguinte,

em síntese, se a garantíaé de relevância pública, pode-se identificar, em cada

um dos membros da comunidade e em todos de uma forma global, um interesse

público na sua Prestação.

otemapropostopeloautorélouvável,tendoemvistaas

condições contemporâneas em que o uso da internet praticamente se tornou

mais que um direito, é praticamente um dever, uma vez que as pessoas

dependem desse recurso paru ttabalhar e, muitas Vezes, dar andamento em

processos administrativos, sobretudo quando se trata de saúde.

Além disso, está presente nas atividades laborais, na érea

hospitalar, no comércio e na érea econômica. A inclusão digital seja

considerada um direito fundamental, como o direito à âgaa, à \tz, à

informação, à saúde, à privacidade, etc. "o direito à internet e às novas

tecnologias digitais deve estar em posição de fundamental, é cada vez mais

comum que seja por meio dele que os outros direitos funcionem

adequadamente". E indubitavelmente, um espaço aberto e democrático para

pobres e ricos, sem distinção, sem olhos a cor da pele' credo' sexo ou origem é

umterritórioglobaldelivretransitoesemfronteiras.

Nessediapasão,éextremamenteimportanteressaltarque

ainda hoje, em que pese a relevânci a da internel e seu papel no globo cerca de

3,5 bilhões de pessoas estão conectadas à internet e surpreendentemente' 5

bilhões estão sem acesso e excluídas do mundo digital.

A internet é o portal de acesso a informação' o combustível

da democracia, entretanto para tal é necessário o acesso à informação' Que se

dá, hodiemamente, meio da Internet. Surpreendentemente, no século XXI, em

alguns países, como Irã, Birmânia, cuba e china, verificam-se crescentes
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ameaças à liberdade na internet, por meio do controle de conteúdo e censura'

por exemplo, o que por si demonstra a violação do direito à informação e

liberdade de exPressão.

o artigo 19 da Declaração Universal dos Direitos Humanos

assegura a todos os seres humanos o direito à informação:

..Artigolg:Todosossereshumanostêmdireitoàliberdadede

úião e expressão; este direito inclui a liberdade de' sem

interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir

informuçO"s-e ideiaó por quaisqueimeios e independentemente de

fronteiras."'

Assim,tambémaoNUconsideraocorteaoacessoà

internet,independentemente da justiÍicativa e incluindo violação de direitos de

propriedade intelectuais como motivo, "uma violação artigo 19'" O acesso a

informação na Internet facilita inúmeras oportunidades e facilidades'

principalmente no desenvolvimento social, como a educação acessível e

inclusiva, entre outros pontos, bem como que o acesso à Internet não deve ser

interrompido por poderes Estatais'

Nessesentido,umapessoaincluídadigitalmentenãoéaquela

que apenas vtilízaessa nova linguagem, que é o mundo digital, mas aquela tem

plenascondiçõesdeemprega'lascomafinalidadedemelhoriadesuas

condições sociais.

neste diapasão têm-se o exemplo a ser seguido

Canadâ, que por meio de ação da Comissão Canadense de Rádio-

eTelecomunicaçãoproveuoacessoàInternetréryida,aos
como do

Televisão
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canadenses e com isso o acesso à internet se tornou um direito fundamental' de

forma que o governo do Canadá se comprometeu a garantir que 90% de sua

população teúa acesso à rede mundial de computadores até2021.

No Brasil, a constituição Federal, assegura aos cidadãos o

direito fundamental da liberdade de informação dispondo em seu em seu artigo

5o, no inciso XIV, que gsza o seguinte: "é assegurado a todos o acesso à

informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício

profissional;".

Trata-se portanto do direito de informar e de ser informado e

sobre o sigilo da fonte, é uma exigência mínima endereçada àqueles que

desempenham uma profissão regulamentada. A carta Magna exige do

profissional o respeito da confidencialidade dos assuntos que the foram

confiados. Liberar o segredo acarceta-lhe sanções civis e criminais, porque a

esfera íntima do indivíduo fazparte do seu direito à privacidade.

Paralelo a este direito, o inciso xxxIII no mesmo artigo diz:

,'todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da

lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;" Neste caso, existe o

direito de receber informações dos órgãos públicos'

No ordenamento jurídico infraconstitucional, verifica-se a

AÍ. 4' - A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo

a promoção:
t - do direito de acesso à internet a todos;

it - Oo acesso à informação, ao conhecimento e à participação na

vida cultural e na condução dos assuntos públicos;

III - da inovação e áo fomento à ampla difusão de novas

tecnologias e modelos de uso e ace§so; e
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IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a

comunicação, a acessibilidade e a interoperabilidade entre

aplicações e bases de dados.

Art. 5o - Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos

lógicos, estruturado em escala mundial para uso público e

irrlstrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados

entre terminais por meio de diferentes redes;

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte

à internet;
III - endereço de protocolo de interneÍ (endereço IP): o código

atribuído a um terminal de uma rede para permitir sua

identificação, definido segundo parâmetros internacionais;

IV-administradordesistemaautônomo:apessoafisicaou
jurídica que administra blocos de endereço IP específicos e o

ierpectiuó sistema autônomo de roteamento, devidamente

caáastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição

de endereços IP geograficamente referentes ao País;

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e

recebimento de pacotes de dados pela internet, mediante a

atribuição ou autenticação de um endereço IP;

VI - registro de conexâo: o conjunto de informações referentes à

data e hora de início e término de uma conexão à internet' stua

duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o envio e

recebimento de Pacotes de dados;

VII - aplicaçOes de internet: o conjunto de funcionalidades que

podem'ser acessadas por meio de um terminal conectado à

internet; e

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de

informaçães referentes à data e hora de uso de uma determinada

aplicação de internet apartit de um determinado endereço IP'

Afi. 7; O acesso à inteinet é essencial ao exercício da cidadania' e

ao usuário são assegurados os seguintes direitos:

i - inviolabilidade áa intimidade e da vida privada, sua proteção e

indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua

violação;
II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela

internet, salvo por ordem judicial, na forma da lei;

Iit - inviolabiUaua. " 
iigilo de suas comunicações privadas

armazenadas, salvo por ordem judicial;

IV - não suspensão da oonoxão à internet, salvo por débito

diretamente decorrente de sua utilização;

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;

Vt - informáções ciaras e completas constantes dos contratos de

prertaçao de serviços, com detalhamento sobre o regime de
'prot"çâo aos registros de conexão e aos registros de acesso a

àplicáçoes de iníernet,bem como sobre práticas de gerenciamento

dà rede que po§sam afetar sua qualidade;

vrr _ nao fornecimento a têrceiros de seus dados pessoais,

inclusive registros de conexão, e de acesso a aplicações de

int"rn"t,saú mediante consentimento liwe, expresso e informado

ou nas hipóteses Previstas em lei;

Vru - informações claras e completas sobre coleta' uso'

arffLazenameífio. tratamento e proteção de seus dados pessoais' que

somente poderão ser utilizados para finalidades que:
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a) justifiquem sua Çoleta;

b) não sejam vedadas pela legislação; e

cj estejam especificadãs nos contratos de prestação de seruiços ou

em termos de uso de aplicações de internet;

IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, arÍnazenamento e

tratamento de dados pessoais, que deverá ocorrer de forma

destacada das demais cláusulas contratuais;

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a

determinada aplicação de internet, a seu requerimento' ao termino

da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de guarda

obrigatória de registros previstas nesta Lei;

a1 I publicidade e çl'areza de eventuais políticas de uso dos

pro,r"áor", de conexão à internet e de aplicações de internet;

kII _ acessibilidade, consideradas as características físico-motoras,

perceptivas, sensoriais, intelectuais e mentais do usuário' nos

termos da lei; e

ittt - apticação das noÍÍnas de proteção e defesa do consumidor

nas relações de çonsumo realizadas ta internet" '

Todavia,apesardeaConstituiçãoFederalassegurara

liberdade da informação e o acesso à informação, a cF não menciona o acesso

à internet, com isso, hoje,

fundamentais iá é plenamente dependente do ace§§o à 'Úrlerne'' como por

exemplo é o acesso ao Poder Judiciário, por meio do Processo Judicial

Eletrônico em todos os entes da Federação e presentes portanto no ambiente

digital e, portanto, sendo acessíveis tão somente por meio da Internet'

De forma complementar, o exercício de direitos fundamentais

como a liberdade de expressão, acesso à educação, expressão artística, dentre

outros, torna-se mais completos e eficazes com a utilização da rede'

oprojetooraemanálisesesustentaaindanasideiasdecomo

a administração pública deve proceder para promover a dignidade por

intermédio de seus respectivos atos. De acordo com Maria Paula Dallari Bucci

(2006):

Política pública é o programa de ação governamental que resulta

de um processo ou cànjinto de processos juridicamentt':91?d:t
-- -fio'""rro 

eleitoral,' p'o"""ô de planejamento'. processo de

governo, processo orçamentário, processo legislativo' processo

adminishativo, pro"",,o judicial - visando coordenar os meios à
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disposição do Estado e as atividades privadas, para a realização de

objitivos socialnente relevantes e politicamente determinados.

clarisse seixas Duarte (SMANIO,2Ol3), complementando o

conceito supra, acrescenta que:

A política pública, de acordo com essa concepção, está voltada à

reâlizaçào dç direitos por meio de arranjos institucionais que se

expressam em programas de ação govemamental complexos'

Trata-se de uma série de estratégias para fomentar o uso racional

dos meios e recursos postos à disposição dos Poderes Públicos

para desempenhar as tarefas próprias do Estado Social e

Democrático de Direito.

Não bastasse ser um direito tão essencial, como itL

comentado, é preciso salientar que aqueles que dependem do serviço hospitalar

estão reféns de uma burocracia enorTne, dependern de busca de informaÇões e

preenchimento de cadastros todos online.

Além disso, a toclologia wil'-i em Ilospitais pocle sor usacla

pafa râstrear scrviços c lIOlhOr organizar o luncionalllento clclos para a própria

cqr,ripo.

Out16 fator positivo e a possibliclaclt; de usar a recie para I'tctlt:

concctado com Íarniliarcs c amigos, cotrunicattdo-se, sabcnclo clas notícias do

munclo c sentinclo-se parte clelc, tncsmo quatrclo sob os cr'riclatlos hospitalares'

Como psicoterapettta cia I-larley Stroet, .lct-rnifer Dew clisse: ''E' itnportanto qlle

OS pacielltes Se ootrullicltrom facilrnOtlte ooln SeLIS entes cluericlos cl-t-t Sutl Oallla

de hospital - e usar seLr propri0 clispositivo é cle lorlge a opção mais tãcil para

eles. o acesso ao wiFi em Hospitais ajuda a fa'zer soln qLIe alguns pacientes

melhoretn urais ceclo, do ponto de vista ctnocional'

Ao nrcsmo telllpo, os visitantes de utrr paciente intcl.nado

tambern poclen"r clescjar contir-ruar suas viclas cla tnaneirtt tnais uorrnal possível,

além de podefem visitar urna Íarnília ou Llm arnigo' Utna criança qllc visita Lltn

dos pais pocle ter que Íazer o dever de casa ao laclo da cama, pcrmitinclo-lhe

cor]tinuar a esÍ-orçar-se ao máxitno aO rrleslrlo tempo em que a visita, reiluzitlclo

a culpa ou cl Íarclo sobre eles, em vez de Íicar eur oasa'
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Por flm, as pessoas que clepcr-rclcm da couexão colll a Iníerncl

para ganhar a vicla (cotno iis qLle traball'rarn por conta própria) poclem trão

querer parar r1o trabalhar se estivorem no hospital corn uma peil1a quebrada,

mr,ritas clelas não corlsegucnl parar porque a tiurília ainda depencle cla renda,

llern copro pode scr o caso cle acorlpauhautes quc fàzcm trabalho rctlotamcnte.

Por conseguinte, evidencia-se que são robustos e numerosos

oS argumentos que apoiam a tese ventilada pelo autor, indicando a aprovação

da demanda no que conceme ao mérito do PL 5512021.

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇAO N" PARECER N' o.s. N"

l't, 5512Íl2l 3312t\21 24t202t

20, que "DisPõe sobre a

obrigatoriedade de hospitais Públicos e unidades de Pronto Atendimento -
UPAs do Estado de Mato Grosso, disponibilizar àrede de comunicação de

dados sem Íio wi-Fi gratuitamente aos usuários, que realizarem qualquer

espera/atendimento. ".

Pelas razões expostas, quanto ao mérito' voto pela

ApROVAÇÃO do projeto de Lei (PL) n' 5512021, de Autoria do

Deputado Si'lvio Fávero.:

X revonevEr. A APRovAÇÃo.

VOTO RELATOR' I PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.

T

Sala de Reunião das Comissões, em Ô4 de ^tnsi*t- de202l'

ASSINATURA DO RELATOR:
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IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:
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